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DECRETO N9 3549/80 

19 de dezembro de 1980 

Dispõe sobre abertura de crédito adi

cional no valor de Cr$ 399.600 ,00 . 

o Prefeito Municipal de são José dos Campos , no 

uso de suas atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49 e artigo 

59 , da Lei n9 2249, de 22 de novembro de 1979, e artigo 39, item V, do 

Decreto- Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de Finan

ças , um crédito adicional no valor de Cr$ 399.600,00 (trezentos e noven

ta e nove mil, e seiscentos cruzeiros), destinado a suplementar as segui~ 

tes dotações do orçamento vigente : 

1 GABINETE 

1. 21 

l. 21-03070202.04 

1.21-3.1.3. 2 

1.50 

1 . 50-03070232.05 

1.50-3 . 1.3.2 

6 

6 . 20 

6 . 20-10583232.04 

6.20-3.1.3.1 

São Francisco Xavier 

Manutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encargos 

Assessoria de Comunicações e Relações 

Públicas 

Divulgação em Geral 

Outros Serviços e Encargos 

DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E MEIO 

AMBIENTE 

Divisão de Obras Particulares 

Manutenção dos Serviços 

Remuneração de Serviços Pessoais ... 

100 . 000,00 

57 . 000,00 

242.600,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo anterior , 

correrá parte , no va l or de Cr$ 157.000,00 (cento e cinquenta e sete mil 

cruzeiros) , por conta do excesso de arrecadação previsto para o corrente 

exercício , e parte , no valor de Cr$ 242 . 600,00 (duzentos e quarenta e 

dois mil, seiscentos cruzeiros), por conta da anulação parcial , na mesma 

importância, da seguinte dotação do orçamento vigente: 

5 

5.50 

5.50-03093232.16 

5.50- 3.1 . 3.1 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E COORDE

NAÇÃO 

Divisão de Assuntos Especiais 

Serviços Técnicos Especializados 

Remuneração de Serviços Pessoais 242.600,00 
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Cont. Decreto 3549/80 - Fls. 02 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor, na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de dezembro de 1980. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 19 

Joaquim B vilacqua 
refeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito,aos 

dezenove dias do mes de dezembro do ano de mil e oitenta. 

Luiz 

DF/ sz 

ira Rodrigues 
binete 


